
Domingos Martins, 18 de maio de 2018.

MENSAGEM Nº 011/2018

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS/ES A DEVOLVER ÁREA
DOADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA.

Excelentíssimo Senhor
Vereador Julio Maria Christ
MD Presidente da Câmara Municipal
Domingos Martins/ES

Senhor Presidente,

O incluso Projeto  de Lei  trata da devolução de uma área de terra de 440 m²,
pertencente a Alberto Kempin e sua esposa que foi doada à Prefeitura Municipal de
Domingos Martins com a finalidade de construção de uma escola no Galo.

Atendendo ao pedido de devolução da área doada pelo doador a Administração
ouviu a SECEDU sobre a disponibilidade da Escola Dois Pinheiros, sendo que aquela
Secretaria opinou pela devolução da área que não se prestava mais para objeto da
doação.

Por estas razões o presente projeto de lei visa devolver a área doada à Prefeitura
tendo em vista que a escola fica dentro da área do doador e não se presta mais aos
fins que foi doado.
 
Verto de contar com o apoio e aprovação do presente projeto de lei pelas razões
acima discriminadas, aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa. e seus dignos
pares os meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 

WANZETE KRÜGER
Prefeito
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